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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 009/2026

[bookmark: _Hlk226028038]Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) ROJETO DE COMPLEMENTAR 4/2026: Inicialmente, registra-se que os membros já estavam em reunião conjunta com as outras Comissões Permanentes, tendo já discutido sobre o assunto, o qual está registrado na Ata 002/2026 das Comissões Permanentes. Dando continuidade a análise deste projeto, o Presidente se manifestou esclarecendo que foi solicitado prazo adicional para análise e deliberação, com o objetivo de ajustar questões junto ao Executivo, o que resultou parcialmente atendido, especialmente com a separação dos projetos, conferindo maior segurança e tranquilidade para apreciação da matéria, evitando eventual responsabilidade indevida por decisões que não cabem a esta Casa. Em relação ao projeto em análise, registra-se que, conforme previamente discutido com a assessora legislativa, há necessidade de correção pontual de redação para adequação ao texto. No artigo 5º, há referência ao Anexo II como “descrição de cargos e quantitativo de vagas”, quando, na verdade, o referido anexo trata das tabelas salariais de progressão do magistério. Trata-se, portanto, apenas de ajuste redacional, não havendo alteração de mérito. E ainda, destacou que quanto ao artigo 4º, que dispõe sobre a atualização das tabelas pelo Poder Executivo, após diálogo com a assessoria jurídica, entendeu-se não haver impedimento em sua manutenção, considerando tratar-se de previsão meramente reforçativa. Embora a atualização já esteja contemplada no próprio projeto, a redação confere maior segurança ao texto, ainda que possa ser considerada redundante. Registrou, que, embora se tenha buscado a implementação do percentual de 5,4%, tal medida não se mostrou viável neste momento, por não se tratar de decisão de competência exclusiva desta Casa. Assim, buscou assegurar a concessão do reajuste possível, com a expectativa de futura adequação ao piso nacional por meio de nova proposição do Executivo. Por fim, foi favorável ao projeto. O Vice-Presidente acompanhou o entendimento já exposto pelo Presidente, ressaltando que a matéria se encontra devidamente esclarecida, tanto no que se refere ao conteúdo quanto aos ajustes redacionais apontados. Destacou que as discussões realizadas nas comissões foram suficientes para o amadurecimento da análise do projeto, permitindo sua apreciação com segurança. Ressaltou ainda que o projeto, embora não contemple integralmente as expectativas quanto ao percentual de reajuste, representa o que é possível neste momento dentro dos limites legais e orçamentários, devendo-se manter a expectativa de avanços futuros por meio de novas iniciativas do Poder Executivo. Diante disso, considerou o projeto apto para deliberação e, acompanhando o posicionamento do Presidente, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação. O Vereador Guerino acompanhou o entendimento dos demais membros, destacando que o projeto foi amplamente discutido e que os esclarecimentos necessários foram prestados, restando apenas adequação de redação. Ressaltou ainda que, embora o percentual não corresponda ao desejado, trata-se do possível no momento, devendo-se aguardar eventuais desdobramentos relacionados à Medida Provisória, com vistas a futuras melhorias para o magistério. Ao final, declarou-se favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 12 de maio de 2026.
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